
Anexo Único integrante do Decreto nº 63.595, de 25 de julho de 2024

Quan�dade de dias de ausências percentual da antecipação

nenhuma ausência no período de 19/02 a 30/06/2024 130
1 100
2 95
3 90
4 85
5 80
6 75
7 70
8 65
9 60

10 55
mais de 10 0

  


